
Resolução nº. 15/2023, de 7 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação, pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Caçador/SC – CMDCA, de aquisição de outdoor para
divulgação do lançamento da Campanha “Cordão de
Girassol, Um chamado à empatia!”, com recursos do
Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Caçador
– CMDCA, no uso de suas atribuições, conferido pela Lei nº. 3.214, de 31 de março de 2015,

CONSIDERANDO que a Campanha “Cordão de Girassol, Um chamado à empatia!” visa
apoiar e empoderar crianças e adolescentes com deficiências ocultas, por meio de um cordão
especial de girassóis, que representa solidariedade e compreensão, possibilitando a identificação
e a conexão entre pessoas que possuem essas mesmas condições, permitindo a formação de
redes de apoio e proporcionando um senso de pertencimento,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do CMDCA realizada no dia 7 de agosto de 2023,
conforme Ata n°. 439,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a aquisição de outdoor para a divulgação do lançamento da Campanha
“Cordão de Girassol, Um chamado à empatia!”, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), com recursos do Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Caçador/SC, 7 de agosto de 2023.

Giovana Castanheira
Presidente em exercício do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA
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